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lNum passo importante para a promoção de práticas responsáveis e éticas nas 
indústrias extractivas, o Governo moçambicano foi oficialmente aceite para ade-
rir à Iniciativa de Princípios Voluntários (IPV) em 18 de Maio de 2024. Este passo 
marca o compromisso de Moçambique em defender os direitos humanos e ga-
rantir que as operações de segurança no sector extractivo são conduzidas com o 
máximo respeito por estes princípios fundamentais.
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Os Princípios Voluntários sobre Segurança e 
Direitos Humanos são uma iniciativa global 
que estabelece um quadro para as empresas 

extractivas garantirem que as suas operações de se-
gurança estão alinhadas com os padrões de direitos 
humanos e não contribuem para conflitos. A iniciati-
va fornece orientações e princípios destinados a pre-
venir violações dos direitos humanos em áreas onde 
ocorrem actividades extractivas. Promove a conduta 
responsável das empresas que operam em ambientes 
desafiadores e sublinha a importância de respeitar os 
direitos humanos em todas as circunstâncias.

A jornada de Moçambique rumo à adesão à IPV co-
meçou em 2021, quando o Centro para  Democracia 
e Direitos Humanos (CDD) trabalhou com o Ministé-
rio da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos 
(MJACR) para começar a consciencializar esta inicia-
tiva internacional dada a sua relevância e o aumento 
dos investimentos extractivos que estão a ser feitos na 
província de Cabo Delgado. Depois disso, o Ministério 
da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos con-
cordou em lançar um Grupo de Trabalho Nacional em 
Maputo em Novembro de 2021, juntamente com o 
Grupo de Trabalho Técnico de Cabo Delgado em Mar-
ço de 2022, ambos desempenhando papéis cruciais 
na implementação dos Princípios Voluntários.

A coordenação da implementação dos Princípios 
Voluntários em Moçambique está a cargo do Minis-
tério da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos. 
O Centro para Democracia e  Direitos Humanos (CDD) 
foi designado como Secretariado desta iniciativa, com 
apoio técnico fornecido pelo Centro de Genebra para 
a Governação do Sector de Segurança (DCAF).

A decisão de prosseguir a adesão à IPV ficou clara em 
Março de 2022, quando Sua Excelência, o Presidente 
Filipe Nyusi , declarou formalmente a intenção de Mo-
çambique de se candidatar à adesão do Governo à 
iniciativa. Este anúncio sinalizou o reconhecimento de 
Moçambique da importância de alinhar as suas práti-
cas da indústria extractiva com os padrões internacio-
nais de segurança e direitos humanos.

Para ingressar na IPV como membro do Governo, 
determinados pré-requisitos devem ser atendidos. 
Estes incluem um compromisso com o envolvimen-
to interministerial e a apresentação de um processo 
de candidatura demonstrando dedicação à defesa 
dos Princípios Voluntários. Com o apoio do CDD e do 
DCAF, o Governo moçambicano, representado pelo 
MJACR, submeteu com sucesso o processo de candi-
datura que desenvolveu em estreita colaboração com 
os Ministérios da Defesa Nacional, do Interior e dos Re-
cursos Minerais e Energia.

O processo de candidatura é um documento abran-
gente que descreve o compromisso de Moçambique 
na implementação dos Princípios Voluntários nas suas 
indústrias extractivas. Reflecte a determinação da na-
ção em promover um ambiente onde os direitos hu-
manos sejam respeitados e as operações de seguran-
ça sejam realizadas de uma forma consistente com os 
padrões internacionais. Esta conquista é uma prova da 
dedicação de Moçambique em garantir práticas res-
ponsáveis e éticas no seu sector extractivo.

 Após um período de apreciação pelo Secretariado e 
Comité Directivo da IPV, no dia 18 de Maio de 2024, o 
Governo de Moçambique foi oficialmente aceite como 
membro Engajado da Iniciativa dos Princípios Volun-
tários. Esta adesão não só promoverá uma conduta 
empresarial ética e salvaguardará os direitos humanos, 
mas também abrirá potencialmente portas a maiores 
oportunidades diplomáticas e económicas. Ao ali-
nhar-se com os padrões internacionais e demonstrar 
o seu compromisso com a extracção responsável de 
recursos, Moçambique pode reforçar a sua reputação 
no cenário global.

A aceitação de Moçambique na Iniciativa dos Prin-
cípios Voluntários é um passo louvável no sentido de 
promover indústrias extractivas responsáveis e éticas, 
mas ainda há trabalho a ser feito. Como membro En-
gajado, o Governo de Moçambique deve agora desen-
volver um Plano de Acção Nacional sobre Negócios, 
Segurança e Direitos Humanos. Este plano irá delinear 
as medidas que o Governo irá tomar para garantir que 
as empresas em Moçambique adiram aos Princípios 
Voluntários sobre Segurança e Direitos Humanos. Se 
não o fizer, poderá pôr em risco a adesão de Moçambi-
que à Iniciativa dos Princípios Voluntários.

Além disso, Moçambique está em processo de de-
senvolvimento de um Plano de Acção Nacional sobre 
Empresas e Direitos Humanos, na sequência da adop-
ção dos Princípios Orientadores das Nações Unidas 
sobre Empresas e Direitos Humanos pelo Estado Mo-
çambicano em Junho de 2011. Este desenvolvimento 
apresenta uma oportunidade para integrar as sinergias 
de vários padrões internacionais sobre negócios e di-
reitos humanos, criando um plano robusto que abor-
da todos os aspectos de negócios, segurança e direitos 
humanos. Ao fazê-lo, Moçambique pode transformar 
a narrativa do seu sector extractivo e promover o de-
senvolvimento sustentável para as suas comunidades.

Agradecemos ao Governo da Suíça pelo seu apoio 
tanto a nível de Maputo quanto a nível de Genebra. 
Também estendemos a nossa gratidão ao Governo do 
Reino Unido pelo seu apoio tanto em Maputo quanto 
no Reino Unido.
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Construindo uma sociedade 
democrática
que promove, protege e 
respeita os Direitos Humanos. 

Building a democratic society 
that promotes, protects, 
respect human rights & 
transform people’s lives.


